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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2267

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em Dívida Ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize:
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

BRAZILENE CARLOS PEREIRA ***.370.***-** BRAZIMAR PIZZA S E LANCHES LTDA 09.046.687/0001-70 868727410

ADAO BATISTA PEREIRA ***.270.***-** PIZZA NICK LTDA 04.117.829/0001-20 868741544

DEVANIR NUNES RODRIGUES ***.397.***-** CAPARAO MOVEIS ARTE LTDA 05.848.306/0001-16 868762305

IBANES PORTO RODRIGUES ***.958.***-** I.L RODRIGUES ALVES TRANSPORTES LTDA 12.659.195/0001-65 868079850

VERALUCIA VILARONGA DA CUNHA OLIVEIRA ***.825.***-** JOGARDI UNIFORMES E SERVICOS LTDA 15.606.719/0001-48 868196641

ALISON AVILA DA SILVA ***.402.***-** STAR PHOTO STUDIO LTDA 14.816.182/0001-88 868236282

JOEL CELESTE SCHUINSEKEL ***.281.***-** JOEL SCHUINSEKEL REPRESENTACOES LTDA 10.331.036/0001-01 868241492

FABIANO MOREIRA FREIRE ***.606.***-** REATIVA NUCLEO DE REABILITACAO E ATIVIDADE 
FISICA LTDA

21.088.168/0001-70 868253108

AMAURISA COELHO DOS SANTOS FARIAS ***.325.***-** AC DOS SANTOS FARIAS LTDA 28.608.357/0001-76 868798133

MARGARETE DE SOUZA ROSA ***.901.***-** METALURGICA PERIMETRAL LTDA 00.098.182/0001-85 868829080
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

PAULO SERGIO DO ESPIRITO SANTO ***.829.***-** CLASSE A COMUNICACAO VISUAL LTDA 04.124.391/0001-07 868853696

EMERSON LOURENCO LITWINSKI ***.650.***-** E LOURENCO LITWINSKI & CIA. LTDA. 36.237.757/0001-40 868856904

ANDRE SAVIO KLAUS ***.394.***-** A.S.K. REPRESENTACOES LTDA. 28.278.280/0001-13 848426848

WELTER RICARDO DOS SANTOS ***.286.***-** INDUSTRIA MECANICA REIS LTDA 25.214.109/0001-52 853450349

LUCAS LUCIANO ZAROS ***.556.***-** LUCAS LUCIANO ZAROS EIRELI 31.222.245/0001-97 853453169

JUCELIA DA SILVA FEITOSA ***.157.***-** JUCELIA S FEITOSA ACADEMIA LTDA 11.800.615/0001-19 867883834

ELESSANDRO FRANCO DA SILVA ***.097.***-** ARMAZEM DE MINAS - RESTAURANTE LTDA 19.795.078/0001-78 868356195

ILMARA SODRE ***.376.***-** SCARPIA CALCADOS LTDA 42.266.932/0001-20 868364100

JOSE ROBERTO DA SILVA VIEIRA ***.877.***-** BAR E LANCHES LARANJA & ACAI LTDA 19.426.893/0001-60 868941413

MARCOS LOPES JUNIOR ***.129.***-** TORREFACAO REAL CAPIXABA LTDA 36.048.129/0001-17 865888922

LOURENZA DE BARROS CORREA COUTINHO ***.328.***-** LOURENZA'S COIFFEURS CABELEIREIROS LTDA 08.947.629/0001-55 868994800

VAGNER CLEOVAN FERREIRA COSTA ***.471.***-** V C FERREIRA COSTA E CIA LTDA 24.996.626/0001-68 867967440

GILBERTO JAIME BARBOSA SIDONIO ***.573.***-** GILBERTO JAIME BARBOSA SIDONIO LTDA 12.106.631/0001-79 867249105

GLEIBSON DE SANTANA ***.732.***-** PIZZARIA DON LORENZO LTDA 30.076.548/0001-86 867154853

VANTUIR CUSTODIO DA SILVA ***.398.***-** VJ IMOVEIS LTDA 15.006.916/0001-26 865053561

LUCAS LUCIANO ZAROS ***.556.***-** PARQUE DE DIVERSOES FOODPARKES LTDA 31.255.101/0001-37 853544914

IVONE GOMES CORREIA ***.542.***-** FARMACIA DE MANIPULACAO HOMEOFARMA DE 
NILOPOLIS LTDA

01.919.482/0001-40 868961101

NOELI FERNANDES ***.566.***-**
NPM FABRICACAO, COMERCIO E INSTALACAO DE 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E PECAS INDUSTRIAIS 
LTDA

08.353.181/0001-41 867732040

JULIO CESAR GOMES DA SILVA ***.390.***-** SOL & AR SERVICOS LTDA 15.436.372/0001-32 869063543

EDER REY DO PRADO ***.485.***-** E M DOMINGUES E CIA. LTDA. 20.755.528/0001-88 867799571

ELAINE MAGALHAES ***.614.***-** GERACOES MODAS LTDA 12.811.886/0001-32 865242169

ANTONIO CARLOS TIRONI CRISPIM ***.412.***-** FUTURA TEX INDUSTRIAL LTDA 09.529.726/0001-90 868618060

ADOLFO BULCAO DA ROCHA NETO ***.484.***-** LOJA DE UTILIDADES LI & DI LTDA 22.829.545/0001-48 868720750
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

KLEYTON RAFAEL FERREIRA MULLER ***.354.***-** OTTO MOVIMENTACAO FINANCEIRA LTDA 33.860.623/0001-93 865458286

AZIZ LUCIO BRAGA ***.313.***-** AZIZ BRAGA LOCACOES E TRANSPORTE LTDA 33.425.619/0001-05 865111849

ROBERTA DA ROSA ***.869.***-** MEGA EDITORA GARSKE & ROSA LTDA 07.535.567/0001-01 868296955

DIOGO DE ASSIS PANOVITCH ***.414.***-** GLOBAL - AGENCIA DE VIAGENS LTDA 21.286.525/0001-05 868300077

ADAMASTOR MORELLATO ***.008.***-** REPRESENTACOES COMERCIAIS MORELLATO LTDA 85.397.578/0001-86 868416054

ANA MARIA FERNANDES DA SILVA ***.903.***-** ESPETO DO BODE SERVICO DE ALIMENTACAO LTDA 35.423.742/0001-04 868446810

ROBERTO PAIXAO GUILHERME DE OLIVEIRA ***.417.***-** CAPARAO MOVEIS ARTE LTDA 05.848.306/0001-16 869069662

JOSE REINALDO COSTA SILVA ***.321.***-** R. W. O. TRANSPORTES E LOCACOES LTDA 14.488.794/0001-99 867910668

ZULEIDE MIGUEL MARTINS ***.387.***-** CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES 4 RODAS 
LTDA

00.293.764/0001-12 867999845

REGINA GOMES DE SOUZA ***.035.***-** G & Z COMERCIO E SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA

15.308.735/0001-54 868019613

ALZIRA BATISTA RIBEIRO DOS SANTOS ***.742.***-** ELETRO SINAL SINALIZACAO LTDA 13.571.653/0001-72 868106240

WALTENSIR LEOCADIO DA SILVA JUNIOR ***.506.***-** CHRONOS REPRESENTACOES LTDA 02.181.347/0001-03 868344198

ROBERTO DAMA ***.557.***-** DAMA SUPERMERCADO LTDA 40.905.071/0001-58 868798716


